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"Concede perpetuidadeã ~~'epult~'r~·:~t>,Üci;~adra

04' do Cemitéri~,de Igua,çu Vel~o •.nesta. MilO'idpi":
o••..
Autor: Veread~r JOÃOBA'rISTA npSREIS ' .'

A C~ MUNICIPAL DE NOVÁ IGUAÇU, PoR'SEUS' R$

PRESENTANTES LEGAIS, DECRÉTA E EU SACIONO A SE-
GUINTE LEI:, "

Árt.19 - Fica concedida perpetuidade/
ã. sepultura n9 110, Quadra 04 do Cemitério de

Iguaçu'Velho, onde se acham inumados os restos I
mortais de GLORIA PERNANDES ROCHA,falecida em (;:;
de 'ma'rçode 1990. ' .

, Art. 29 - A família de 'CL6RIA FERNAN - '.

DES R!lcHAHcam assegurados todos os direitos de
corrent~sda perpetuidade de que trata o artigo/
anterior. .

Art~ 39 - Esta Lei entrará. em vigor na
data de sua publicação.
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